




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
LEI Nº 10.807, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

LEI Nº 10.807, de 12 de dezembro de 2025
 

Dá denominação a uma Estrada nesta Cidade.
 
André Luis de Oliveira Selistre, Presidente da Câmara de Vereadores
de Santo Antônio da Patrulha, com fulcro no Art. 44, §6º da Lei
Orgânica Municipal
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada de “ESTRADA PEDRO MACHADO DA
SILVA”, o trecho que inicia na Estrada Sergio Luckmann na
localidade de Herval, com aproximadamente 462,00 metros de
extensão, conforme mapa em anexo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 12 de dezembro de 2025.
 
VER. ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE
Presidente do Legislativo Patrulhense
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